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COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA AMAZÔNIA 

 
 

REQUERIMENTO N°        , de 2015. 
(do Sr. Léo de Brito) 

 
 

Requer a realização de Audiência 
Pública com a presença do Presidente 
da Fundação Nacional do Índio – 
FUNAI, Sr. João Pedro Gonçalves da 
Costa para discussão da política 
indigenista no Brasil.  

 
Senhora Presidenta,  

 
 
 

Nos termos do art. 58, §2°, inciso II da Constituição Federal c/c os arts. 

255 e 32, inciso II, alínea a), n° 3 do Regimento Interno, requeiro a Vossa 

Excelência, ouvido o plenário desta Comissão, a realização de Audiência Pública 

com a presença do Presidente da Fundação Nacional do Índio – FUNAI, Sr. João 

Pedro Gonçalves da Costa para debater a política indigenista no Brasil.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Segundo disposição do art. 32, inciso II, alínea a), n° 3 do Regimento 

Interno, a Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da 

Amazônia – CINDRA possui entre uma de suas diversas atribuições, temáticas 

realtivas a região amazônica, dentre as quais as relativas a assuntos indígenas.   

 

Para debater as atuais políticas indigenistas hoje aplicadas em nosso 

País, é essencial que seja convidado o representante máximo da Fundação 

Nacional do Índio, órgão indigenista oficial do Estado Brasileiro.  
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Atualmente, a FUNAI é a coordenadora e principal executora da 

política indigenista do Governo Federal, tendo como missão institucional a proteção 

e promoção dos direitos dos povos indígenas no Brasil.  

A realização de audiência pública constitui, portanto, a melhor 

iniciativa perante esta Comissão para discussão das políticas governamentais 

direcionadas aos indígenas.  

 

Face o exposto e dada a relevância do tema, conto com o apoio dos 

nobres pares para aprovação nesta Comissão.  

 

 
Sala da Comissão, 11 de Setembro de 2015.  

 
 
 

 
 
                                                   Deputado LEO DE BRITO         
                                                                   PT/AC                                                                                                                                                                                       


